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INDICAÇÃO Nº 835/2025

              Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Superintendente
de Trânsito e Transporte, Sr. Eliude Pereira Sales, a colocação e renovação das
placas com nomeação dos logradouros da cidade de Imperatriz, incluindo bairro
e CEP.

Justificativa

               A presente indicação tem como objetivo solicitar a colocação de placas
de identificação onde ainda não existem e a renovação das placas danificadas
ou  desgastadas  com  os  nomes  dos  logradouros  e  ruas  do  município  de
Imperatriz/MA, incluindo, obrigatoriamente, a identificação do bairro e o número
do CEP correspondente em cada uma delas.

             A falta de sinalização adequada nas vias públicas compromete
significativamente  a  organização  urbana,  dificultando  a  localização  de
endereços por moradores,  visitantes,  prestadores de serviços,  empresas de
entrega,  profissionais  da  saúde  e  segurança  pública.  A  inexistência  ou  má
conservação  das  placas  gera  transtornos  diários  à  população,  impactando
diretamente no acesso a direitos básicos e serviços essenciais.

             Além disso, a padronização da nomeação dos logradouros com a
inclusão do bairro e do CEP é fundamental para a atualização de cadastros em
sistemas  públicos  e  privados,  como  Correios,  bancos,  concessionárias  de
energia,  água,  entre  outros,  promovendo  maior  eficiência  na  prestação  dos
serviços  e  segurança  jurídica  para  os  cidadãos.

            Imperatriz, como a segunda maior cidade do Estado do Maranhão,
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cresce  de  forma acelerada,  e  esse  crescimento  deve vir  acompanhado de
melhorias na infraestrutura urbana e na sinalização viária. A medida proposta é
de  baixo  custo  relativo  e  de  alto  impacto  positivo  para  a  população,
promovendo  mais  organização,  acessibilidade  e  cidadania.

            Portanto, a presente indicação busca contribuir com o desenvolvimento
urbano  e  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  dos  moradores  de  Imperatriz,
solicitando a atenção do poder público para a devida implantação e renovação
das placas de identificação de ruas e avenidas em toda a cidade.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 01 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE
2025.
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